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Aquisição de solução integrada de solução eletrônica. 

Sr. Presidente da CPL. 

Em atenção ao despacho proferido pela Procuradoria - Geral à folha 458, 

para que a Coordenadoria de Polícia Legislativa verifique a procedência das alegações 

apresentadas pela empresa ORION Telecomunicações e Engenharia Ltda., a qual afirma, 

através de correspondência (CO 036.10) enviada à CPL, ser inexequível o atendimento 

ao prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para entrega dos equipamentos tipo portal 

detector de metal e esteira de raios -X, a Seção de Planejamento e Controle de 

Segurança entende serem improcedentes as alegações apresentadas, pois, há no Brasil, 

diversas empresas especializadas na fabricação e comercialização de equipamentos de 

segurança eletrônica, incluindo delcctor de metal do tipo portal e esteiras de raios-x. A 

importação desses equipamentos não é uma exigência prevista no edital da licitação. Se 

determinada licitante optar por importar esse ou aquele equipamento, essa é uma decisão 

particular, não uma imposição do instrumento editalício.     * 
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